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Autor: Luiz Lima 
 

Data da 
Apresentação: 

17/12/2019 

 

Ementa: Isenta do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos 
Industrializados os equipamentos ou materiais esportivos 
destinados às competições, ao treinamento e à preparação de 
atletas e equipes brasileiras. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços;  
Esporte;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 04/02/2020 
 

 


